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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COCEL N.º 018/2016 
– EXCLUSIVO ME/EPP 

 

A COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL, por intermédio de 

seu Diretor Administrativo, Sr. Carlos Roberto Andrade, torna público para 

conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002, pelo Decreto n.º 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos 

3.693, de 20/12/2000 e pelo Decreto 3.784, de 06/04/2001, e subsidiariamente 

pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como será 

observada a Lei Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e Decreto 

8.538/2015, realizará o PREGÃO PRESENCIAL COCEL EXCLUSIVO ME/EPP 

de n.º 018/2016 do tipo “MENOR PREÇO”, contratação de empresa para 

fornecimento de ferramentas, para a COCEL, em conformidade com as 

descrições e características constantes do ANEXO I do presente Edital. 

 

1 – DA ABERTURA 
1.1 A Abertura do presente Pregão dar-se-á em sessão pública, a ser realizada 

no dia e local indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital: 
 

DATA DA ABERTURA: 23/05/2016 

HORA: 09:00 HORAS 
LOCAL: SALA DE REUNIÃO DA COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA- 
COCEL - RUA RUI BARBOSA, 520, CENTRO, CAMPO LARGO – PR. 

 

1.2 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o 
dia de início e incluir-se-á o vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
1.3 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes 

deste Edital serão transferidas automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de 
expediente normal, subseqüente ao ora fixado. 

1.4 Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e 
certidões, para entrega em substituição aos documentos requeridos para a 
habilitação no presente Edital. 

1.5 Será comunicado por escrito, às empresas que retirarem o Edital, e 
divulgado aos demais, pelos mesmos meios de divulgação inicial, qualquer 

alteração que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele 
ou em seus anexos. 
1.6 Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de Documentação 

Complementar e Propostas fora do prazo estabelecido neste Edital, excetuadas 
as permissões legais. 

1.7 Declarada a abertura da sessão pelo(a) Pregoeiro(a), não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes. Serão 
abertos os envelopes 1, que  contém as “Propostas de Preços”, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica. 
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2 – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto do presente pregão a contratação de empresa para 
fornecimento de ferramentas para a COCEL, conforme indicado no anexo I deste 
Edital. 

2.2 Os recursos destinados a esta licitação estão previstos no Orçamento 
anual do exercício de 2016. 

 

Item orçamentário Conta Contábil 

14726 615.04.1.1.92.004.3511 

 

3 – DO LOCAL DO SERVIÇO E PRAZO 

3.1 Os materiais objeto deste Pregão, deverão ser entregues em nosso 

Almoxarifado, localizado na Av. Bom Jesus, 1099, Bairro Bom Jesus – Campo 

Largo – PR, no horário das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas. 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO 
4.1 Somente poderão participar do presente Pregão Presencial as MICRO 

EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, regularmente estabelecidas e 

que satisfaçam integralmente a todas as exigências constantes deste Edital e 

seus anexos. 

4.2 Não poderão participar deste pregão, as empresas que foram declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, conforme previsto nos incisos III e IV do art. 

87 da Lei n.º 8.666/93. 

4.3 Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio.  

4.4 De acordo com o estabelecido no inciso III, do artigo 9º, da Lei 8.666/93, 

não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente licitação qualquer 

pessoa que mantenha vínculo empregatício perante a COMPANHIA 

CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL, bem como proponentes que 

possuam empregados da COCEL no seu quadro de pessoal, inclusive na condição 

de dirigente ou sócio. 

4.5  Não será permitida a participação de empresas distintas através de um 

único representante para o mesmo Lote. 

4.5 Quando o representante participar em diversos lotes, e com empresas 
distintas, o mesmo deverá apresentar no credenciamento documento especifico 

para participação e lotes que cada empresa participará. 
 

5 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
5.5 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando pedido em até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no 
endereço discriminado no subitem 20.14 deste Edital, cabendo ao(a) 

Pregoeiro(a) decidir sobre a petição até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.6 Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.   
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5.7 A COCEL informará acerca dos esclarecimentos a todos os proponentes 
que tenham retirado o presente edital, à pessoa e endereço indicados pelo 

interessado por ocasião de sua retirada, disponibilizando-os, na Internet, no site  
www.cocel.com.br. 
 

6 – DO CREDENCIAMENTO 
6.5 Às empresas que participarem do presente Pregão, será permitido apenas 

01 (um) representante legal que será o único admitido a intervir em nome da 
mesma, devendo se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), 
no horário determinado. Devidamente munido de documento que o credencie 

(modelo anexo IV) a participar deste procedimento licitatório, sendo que no ato 
da entrega dos envelopes, deverá identificar-se exibindo a Carteira de identidade 

ou outro documento equivalente, e ainda, efetuar a entrega da DECLARAÇÃO 
DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, previstos no inciso VII do artigo 
4º, da Lei 10.520/02, conforme (modelo anexo II). 
6.6 Por credenciais entendem-se: 

a) Habilitação do representante, mediante instrumento público de 
procuração, preferencialmente, ou instrumento particular, na forma do 

Código Civil, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, acompanhada de cópia do ato (Contrato Social) de 

investidura do outorgante, no qual se declare, expressamente, ter poderes 
para a outorga (modelo anexo IV). 

b) Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que 
comprovem sua capacidade de representar a mesma, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. (Contrato Social ou Estatuto). 
6.7 Estes documentos deverão ser apresentados ao(a) Pregoeiro(a) no início 

dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes contendo Proposta e 
Documentação. Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde 

que seja exibido o original, para confirmação pelo pregoeiro da COCEL, ou por 
publicações em órgãos da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente 

pelo pregoeiro que se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e 
veracidade. 
6.8 A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou 

ausência do representante, não importará na desclassificação da sua proposta no 
presente certame. Contudo, o proponente não poderá apresentar lances verbais, 

e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na sessão de pregão. 
 
7 – DOS ENVELOPES 

7.5 Os envelopes com a “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO”, deverão ser entregues ao Pregoeiro da COCEL, até a data, e 

horário estabelecidos no item I deste Edital, fechados por cola ou lacre, com as 
seguintes indicações: 

 

a) ENVELOPE DE PROPOSTA: 
   COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA – COCEL 

End: Rua Rui Barbosa, n.º 520  
Cidade de Campo Largo, PR. – CEP 83601-140. 
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     PREGÃO PRESENCIAL COCEL n.º 018/2016. 
  Data de abertura: 23/05/2016 

  Horário de abertura: 09:00 horas 
Conteúdo: Proposta de Preços/Envelope n.º 01. 
Proponente: 

CNPJ. Nº: 
 

 
b) ENVELOPE PARA HABILITAÇÃO: 

COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA – COCEL 

End: Rua Rui Barbosa, n.º 520  
Cidade de Campo Largo, PR. – CEP 83601-140. 

     PREGÃO PRESENCIAL COCEL n.º 018/2016. 
  Data de abertura: 23/05/2016 

  Horário de abertura: 09:00 horas 
Conteúdo: Documentos para Habilitação/Envelope n.º 02. 
Proponente: 

CNPJ. Nº: 
 

7.6 O n.º do CNPJ. informado na parte externa do envelope, servirá de base 
para consulta “on line” ao cadastramento da COCEL . 
7.7 Juntamente com os envelopes de proposta e documentação, deverá ser 

entregue ao(a) Pregoeiro(a), DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA 

DE FATO IMPEDITIVO e a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE,  sem as quais ficará a empresa interessada impedida de 
participar do certame. 

 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N.º 1) 

8.5 O envelope “PROPOSTA DE PREÇO” deverá conter a proposta do 
proponente, a qual deverá ser apresentada conforme modelo de proposta que 
integra o (modelo anexo VI) do presente Edital, observando-se as seguintes 

disposições: 
a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado do proponente ou 
identificada com o nº do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devendo suas folhas ser numeradas e 

rubricadas e a última assinada por seu representante legal; 
b) O preço proposto deverá ser expresso em Real (R$), em algarismos e por 

extenso, devendo ser apresentado o valor total, não se admitindo cotação 
em moeda estrangeira. 

c) No preço proposto e nos lances que oferecer, já deverá estar incluído 

todos os custos necessários para o fornecimento do(s) objeto(s) da 
licitação, bem como todos os impostos, IPI, ICM´s substituição e 

diferencial, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;  

d) Conter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a 

partir da data da abertura da proposta; 
e) Serão classificadas as propostas que apresentarem preço unitário ou total 

igual ou inferior ao preço máximo descrito no Anexo I do presente Edital. 
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8.6 Apenas para efeito de ordenamento de valores das propostas, ocorrendo 
discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre 

os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 
últimos. 
8.7 Os preços iniciais propostos serão de exclusiva responsabilidade do 

proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
9 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) 

9.5 Do envelope n.º 02 – “DA HABILITAÇÃO”, deverão constar os seguintes 

documentos, válidos na data de abertura desta licitação: 

 

9.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ME/EPP, juntamente 

com Certidão Simplificada; 

b) Contrato Social e última alteração, devidamente registrada, ME/EPP, 

juntamente com Certidão Simplificada; 

e) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores), nos termos da Lei n.° 9.854, de 27/10/99 (modelo Anexo III); 
 

9.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, inclusive a 

relativa à Seguridade Social, expedido pela Secretaria da Receita Federal, 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, 

ou CND da UNIÃO e SEGURIDADE SOCIAL; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos da Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 

9.1.3 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Pelo menos um atestado, em nome da interessada, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, explicitando o fornecimento realizado, 

de acordo com o objeto da presente licitação, bem como o nome, endereço, 

telefone e fax do atestante.  
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9.1.4 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis, referentes ao 

último exercício social, assinado pelo titular ou administradores da empresa 

e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos termos de 

abertura e de fechamento do Livro Diário, devidamente registrado; 

  Na falta do Balanço Social registrado, aceitar-se-á balancete original 

assinado por contabilista e pelo administrador. 

 Tratando-se de empresa constituída no corrente exercício, ou que não 

completaram seu primeiro exercício social, poderá apresentar o balancete 

referente ao mês imediatamente anterior à data de publicação do Edital, 

obedecido os aspectos legais e formais de sua elaboração. 
 

b) certidão negativa dos cartórios de registro de falências do local 

da sede do proponente.  
  

9.1.5 - O Certificado de Registro Cadastral, fornecido pela COCEL, válido na 

data de abertura desta licitação, substituirá a apresentação dos documentos 

exigidos nos itens: - 9.1.1 nas alíneas “a”, “b’’; - 9.1.2 nas alíneas  “a” , “b”, 

“c”, “d”, “e”; - 9.1.3 na alínea “a”; - 9.1.4 nas alíneas “a” e “b”. Os 

proponentes ficam obrigados a apresentar, na fase de habilitação do 

procedimento licitatório, os documentos válidos em substituição àqueles que 

estejam vencidos e que deram origem à emissão do Certificado de Registro 

Cadastral da COCEL (CRC). O Certificado de Registro Cadastral da COCEL (CRC) 

da matriz não dispensa as filiais da apresentação de CRC próprio.  

Para os documentos sem data de validade será considerado prazo de 90 

(noventa) dias contados a partir da data de sua emissão (atestados de 

fornecimento/serviço continuam sem data de vencimento/expiração, a menos 

que esteja determinado em seu texto). 

9.1.6 - Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o 

original, para confirmação e autenticação por parte do(a) PREGOEIRO(A)/EQUIPE 

DE APOIO, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

9.1.7 – As empresas que não apresentarem todos os documentos exigidos, ou 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas. 

9.1.8 –  Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial será contado do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

9.1.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

10 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.5 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos 

representantes dos proponentes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 

o(a) PREGOEIRO(A) receberá dos representantes credenciados a DECLARAÇÃO 

DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO e a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e, em envelopes 

distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços 

e a documentação exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a 

presença dos participantes. 

10.6 Quando os envelopes forem enviados pelo Correio ou outro meio que não 

seja o seu representante legal, as empresas interessadas em participar do 

certame licitatório, deverão enviar além dos envelopes citados no item 7.1, outro 

envelope contendo a DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO, previsto no inciso VII do artigo 4º, da Lei 10.520/02 e a 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

entregue de acordo com o horário estabelecido neste Edital, para abertura da 

licitação, sob pena de estar impedido de participar do certame licitatório. 

10.7 Declarada aberta a sessão pelo(a) Pregoeiro(a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início aos trabalhos do pregão. 

10.8 Primeiramente serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE 

PREÇOS, sendo verificada sua conformidade e posterior rubrica. 

10.9  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.10  A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

10.11  Os envelopes contendo documentos de habilitação, que não forem abertos 

durante o certame, serão disponibilizados, fechados, aos respectivos 

proponentes, após a formalização da contratação. 

 

11 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.5 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, apresente 

vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à 

disposição de todos os concorrentes, assim como, a que não se encontre em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no presente Edital. 

11.6 O(A) PREGOEIRO(A) informará aos participantes presentes quais 

proponentes apresentaram propostas de preço para fornecimento do objeto da 

presente licitação e os respectivos valores apresentados. 

11.7 Serão classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), o proponente que apresentar a 

proposta de menor preço e as demais cujas propostas estejam com preços 



8/40 

 

Pregão Presencial Cocel n º 018/2016 

Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
Fone/Fax (0xx41) 2169-2121 - R. Rui Barbosa, 520 - Cx. Postal 715 - Campo Largo - PR - CEP 83.601-140 

CNPJ 75.805.895/0001-30 - Inscrição Estadual 10802030-00 

 

superiores  em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme 

disposto no inciso VIII do artigo 4º da Lei nº 10.520/02, para lances verbais. 

11.7.1 Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as 

melhores propostas, até que haja no máximo 03 (três), quaisquer que 

sejam os preços ofertados, conforme disposto no inciso IX da Lei n.º 

10.520/02. 

11.8 Os proponentes classificados conforme estabelecido no subitem 11.3 ou 

11.3.1, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance 

oferecido pelos demais licitantes. 

11.9  O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de 

forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada 

de maior preço e, as demais, em ordem decrescente de valor. 

11.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 

Pregoeiro(a), implicará na exclusão do proponente da etapa de lances verbais e 

na manutenção do último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de 

classificação final das propostas para o item em disputa. 

11.11  Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva 

e classificadas as ofertas, a partir da proposta de menor preço. 

11.12  O(A) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do preço ofertado da 

primeira classificada, procedendo a negociação, se for o caso, e decidindo 

motivadamente a respeito. 

11.9 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação da proponente que a tiver formulado, 

para confirmação das suas condições habilitatórias. 

11.10 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, o(a) Sr.(ª) 

Pregoeiro(a) declarará a vencedora, podendo ser adjudicado o objeto da 

presente licitação. 

11.11 Se o proponente desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda essas condições, sendo a respectiva 

declarada vencedora, e a ela adjudicado o objeto do certame. 

11.12 O(A) Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o proponente, 

quando o preço não for aceitável, para que seja obtido preço melhor, nas 

situações previstas nos subitens 11.8, 11.9. 

11.14 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), 

pela Equipe de Apoio e pelos representantes dos proponentes presentes. Os 

envelopes das demais proponentes ficarão de posse da COCEL, que os devolverá 

após atendimento do objeto licitado, ou os incinerará caso não seja retirado no 

prazo de 30 dias, após resultado final do pregão. 

11.15 Em caso de divergência entre informações contidas em catálogos ou 

impressos explicativos e na proposta específica prevalecerão as da proposta. Em 
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caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 

Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

11.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente as penalidades cabíveis.  

11.17 O proponente vencedor deverá apresentar, em até 3 (três) dias úteis após 

o comunicado da aprovação da habilitação, a PROPOSTA COMERCIAL redigida em 

português, assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado, com 

os respectivos valores ajustados ao valor adjudicado (menor preço) na sessão 

pública do Pregão, em papel timbrado ou personalizado, contendo razão social 

completa do proponente, endereço, telefone, fax e e-mail da empresa, no 

seguinte endereço: 

 SALA DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E COMPRA DA COMPANHIA 

CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL - RUA RUI BARBOSA, 520, CENTRO, 

CAMPO LARGO – PR. 

11.18 Após a adjudicação pelo(a) Pregoeiro(a), do objeto da licitação, o 

processo será encaminhado devidamente instruído, para homologação pelo 

Diretor Administrativo da COCEL. 

 

12 - DA ORDEM DE COMPRA 

12.1 Será emitida ORDEM DE COMPRA entre a COMPANHIA 

CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA – COCEL, e a empresa vencedora, conforme 

modelo anexo a este Edital, para o relativo fornecimento dos objetos. 

12.2 Farão parte integrante da ORDEM DE COMPRA todos os elementos 

apresentados pelo proponente vencedor que tenham servido de base para a 

presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

12.3 O extrato da ORDEM DE COMPRA será publicado no Diário Oficial do 

Município de Campo Largo. 

12.4 Caso o proponente selecionado, venha a desistir do comprometimento da 

ORDEM DE COMPRA, hipótese prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93, a COCEL 

reserva-se no direito de aplicar, no que couber, as sanções previstas no art. 87 

da mencionada lei. 
 

13 - DA EXECUÇÃO 

13.1 A execução da ORDEM DE COMPRA será acompanhada e fiscalizada por 

um representante da COCEL, especialmente designado pelo Diretor 

Administrativo. 

13.2 A fiscalização será exercida no interesse da COCEL e não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade 

do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.3 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário sobre o objeto da presente 

licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da ORDEM DE COMPRA. 
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14 – DO RECEBIMENTO 

14.1 A COCEL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o(s) objeto(s) 

entregue(s) em desacordo com as especificações constantes do Anexo I deste 

Edital. 

14.2 A Contratada obriga-se em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, às suas 

expensas a substituir, no todo ou em parte o objeto desta licitação, em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega dos objetos 

desta licitação, salvo quanto o defeito for comprovadamente provocado por uso 

indevido ou inadequado, sob pena de sanções previstas no artigo 87, da Lei n.º 

8.666/93. 

14.3 O recebimento será efetuado por servidor responsável, estando sujeito a 

conferência quantitativa e qualitativa na conformidade do objeto licitado para 

aceitação final. 
 

15 – DO PAGAMENTO e PRAZOS 

15.1 Os lotes, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no prazo de 

até 30 (trinta) dias, a contar da data especificada na ORDEM DE COMPRA. 

15.2 O pagamento pela aquisição do objeto da presente licitação será 

realizado no prazo de 30 (trinta) dias, da data prevista para a entrega da 

mercadoria e da apresentação da nota fiscal/fatura à COCEL, ocorrendo 

atraso na entrega o pagamento será postergado aos dias de atraso.      

15.3 Deverão ser emitidas notas fiscais conforme ORDEM DE COMPRA. 

15.4 O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da 

Proposta, bem como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

15.5 Os lotes a serem entregues estarão sujeitos a aceitação definitiva pela 

COCEL, nos termos do artigo 73, inciso II, alínea b, da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993. 
 

16 – DAS SANÇÕES 

16.5 O proponente que ensejar o retardamento dos trabalhos do certame 

licitatório, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com a COCEL, pelo prazo de 2 (dois) anos, ou pelo prazo que 

permanecerem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.6 Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto contratado, erro, 

imperfeição, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a 

empresa Adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, às 

sanções previstas no artigo 86 e 97, da Lei 8.666/93 e da Lei 10.520/02, 

garantida prévia defesa. 

 Advertência; 

 Multa(s), que deverá(ão) ser paga(s) a COCEL, ou descontadas de valores 

a receber, de acordo com informações fornecidas pela Administração: 
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a) De 0,2% (dois décimos por cento) no valor do Contrato ou da parte 

não entregue por dia de atraso, pelo descumprimento dos prazos de 

entrega dos objetos previstos neste Edital, limitada a 6% (seis por 

cento); 

b) De 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução 

parcial ou total do contrato. 

 Ficará impedido de participar em licitação e de contratar com a COCEL, por 

prazo de 02 (dois) anos, com base na Lei 10.520/02 e Decreto 3.555/00. 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

16.7 Poderá ainda ser aplicada a multa compensatória de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da ORDEM DE COMPRA ou da parte correspondente à parcela que 

estiver em inadimplemento.  

16.8 No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

16.9 Se o valor da penalidade não for pago administrativamente, será cobrado 

judicialmente. 
 

17 – DOS RECURSOS 

17.5 Ao final da sessão, qualquer proponente poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese 

das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ficando os demais proponentes desde logo intimadas para apresentar contra-

razões em igual prazo, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente. 

17.6 A falta de manifestação imediata e motivada do proponente importará a 

decadência do direito de recurso. 

17.7 Em caso de recurso o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a adjudicação do 

objeto ao vencedor, até a decisão de mérito do recurso. 

17.8 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

17.9  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

17.10  A manifestação do recurso deverá ser feita na própria sessão do pregão e 

será reduzida a termo em ata. 

17.11  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará a licitação ao(s) vencedor(es) e 

encaminhará o processo para homologação da autoridade superior. 

17.12  Dos atos da Administração após a celebração do Contrato, decorrente da 

aplicação da Lei n.º 8.666/93, caberá: 
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 Recurso dirigido ao Diretor Presidente da COCEL, interposto no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no 

endereço referido no subitem 18.14 deste Edital, nos casos de: 

a) Anulação ou revogação da licitação; 

b) Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei 

nº 8.666/93; 

c) Aplicação das sanções de advertência, multa ou suspensão 

temporária. 

 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação de decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou da ORDEM DE COMPRA, de que 

não caiba recurso hierárquico. 

17.13  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado 

àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 5 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento de recurso, sob pena de responsabilidade (§ 

4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93). 

 

18 – DA INDICAÇÃO DO(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO.  
18.1 A Pregoeira responsável pelo presente Pregão Presencial será a Srª. 

Simone F. Camilo, designado pela Portaria n.º 02/2016, de 04/01/2016, e 
equipe de apoio, pelo Sr. Marco Antonio Munari.  

18.2 Na ausência do(a) Pregoeiro(a) responsável, o presente pregão será 
conduzido e julgado por um dos pregoeiros designados pela Portaria n.º 
02/2016, de 04/01/2016. 

 
 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente 

vencedor, serão partes integrantes do instrumento da ORDEM DE COMPRA, 

independentemente de transcrição. 

19.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) definir o tempo de que dispõem os licitantes 

para oferecerem seus lances verbais. 

19.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.4 Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação exigida pelo presente Edital, cujo 

desconhecimento não poderá alegar. 

19.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

19.6 O Diretor Presidente da COCEL poderá revogar a presente licitação em 

face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 
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19.7 Os recursos ou impugnações interpostos fora dos prazos não serão 

conhecidos. 

19.8 É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo. 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública de pregão. 

19.10  As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse público e a segurança jurídica da contratação. 

19.11  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

19.12  Será competente o Foro da Comarca de Campo Largo, para solução das 

questões oriundas do presente Edital. 

19.13  Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação 

dos trabalhos desenvolvidos durante a presente seção. 

19.14  Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente Edital deverão 

ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro da COMPANHIA 

CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA-COCEL, na Rua Rui Barbosa, n.º 520, em 

Campo Largo, Paraná, até 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da 

licitação, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, por meio de circular 

encaminhada a todos os interessados. Demais informações poderão ser obtidas 

através do email simone@cocel.com.br ou pelos telefones (0xx-41) 2169-2122 e 

2169-2114. 

19.15  Cópias do Edital e seus anexos serão entregues no endereço citado 

anteriormente, nos horários de 8:30 às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas, ou 

podendo ser retirado no site www.cocel.com.br. 

19.16  A adjudicação do resultado desta licitação não implica em direito à 

obrigatoriedade de ser adquirido o objeto pretendido.  

19.17  Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições da Lei nº 8.666/93 e 

na legislação vigente. 

19.18  Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de Declaração de Idoneidade, de cumprimento 

dos requisitos de habilitação, e de inexistência de fato impeditivo; 

 Anexo III - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 

inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal; 

 Anexo IV - Modelo de procuração de representante legal para 

credenciamento; 

 Anexo V – Modelo declaração de Microempresa/EPP;  

mailto:simone@cocel.com.br
http://www.cocel.com.br/
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 Anexo VI – Modelo para apresentação da Proposta; 

 Anexo VII – Modelo da Ordem de Compra de Materiais. 

 

 

Campo Largo, 03 de maio de 2016. 

 

 

__________________________ 

Carlos R. Andrade 

Diretor Administrativo 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Constitui objeto do Pregão Presencial n.º 018/2016, o fornecimento dos lotes a 

seguir descritos, os quais deverão apresentar, obrigatoriamente, as seguintes 

quantidades e características mínimas: 
 

LOTE 01 - 15 (QUINZE) UNIDADES TALHA MANUAL DE ALAVANÇA COM 

CORRENTE CAPACIDADE PARA 750KG. FERRAMENTA MANUAL, METÁLICA, 

CONSTITUÍDA DE MECANISMO DE REDUÇÃO DE ESFORÇO, OPERÁVEL ATRAVÉS 

DE UMA ALAVANCA E QUE PERMITE COM O AUXÍLIO DE GANCHOS E CORRENTE 

TRACIONAR CABOS ELÉTRICOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO, IÇAR OU ARRIAR 

CARGAS. 

MATERIAL: A ESTRUTURA DO CORPO DEVE SER CONFECCIONADA DE CHAPA DE 

AÇO ESTAMPADA. AS PEÇAS MÓVEIS DEVEM SER FORJADAS EM AÇO LIGA. 

DEVERÁ POSSUIR CATRACA COM DISPOSITIVO INVERSOR E FREIO AUTO 

BLOQUEÁVEL. DEVE SER DOTADA DE UM VOLANTE PARA A MOVIMENTAÇÃO E 

POSICIONAMENTO MANUAL DA CORRENTE INDEPENDENTEMENTE DA 

ALAVANCA. OS GANCHOS DEVEM SER DOTADOS DE TRAVA DE SEGURANÇA 

COM MOLA. SUA FIXAÇÃO A BASE DEVE PERMITIR UM MOVIMENTO DE 

ROTAÇÃO DE 360º LIVRE DE PERCALÇOS. 

A CORRENTE DIMENSIONADA DEVE SER DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA COM 

A JUNÇÃO DE SEUS ELOS SOLDADOS PELO PROCESSO DE FUSÃO OU 

CALDEAMENTO. O COMPRIMENTO DA CORRENTE DEVE SER DE 2.200 MM (+/ - 

50).  

A EXTREMIDADE DA CORRENTE, OPOSTA À DO GANCHO, DEVE POSSUIR UMA 

ARGOLA DE SEGURANÇA COMO FIM DE CURSO 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: OPERAÇÃO DA TALHA: DEVE SER OPERÁVEL 

MANUALMENTE ATRAVÉS DE ALAVANCA COM CATRACA E POSSUIR DISPOSITIVO 

INVERSOR E FREIO AUTO BLOQUEÁVEL PARA IÇAR E ARRIAR CARGAS COM 

SEGURANÇA. A TALHA DEVE SER DOTADA DE UM VOLANTE PARA A 

MOVIMENTAÇÃO E POSICIONAMENTO MANUAL DA CORRENTE 

INDEPENDENTEMENTE DA ALAVANCA, SENDO QUE ESSE ACIONAMENTO DEVE 

SER DIRETO SEM MAIORES DIFICULDADES DE RECOLHIMENTO OU AVANÇO DA 

CORRENTE. OS ESFORÇO NECESSÁRIO PARA A OPERAÇÃO DA TALHA NÃO DEVE 

SER SUPERIOR A 30 KGF. ALAVANCA: A ALAVANCA DEVE SER DIMENSIONADA 

PARA DEFORMAR QUANDO O ESFORÇO FOR EXCEDIDO EM 100% A 

CAPACIDADE DA TALHA. O SEU REVESTIMENTO (MANOPLA) DEVE SER FIXO 

NÃO PODENDO CEDER DURANTE O MANUSEIO.  

GANCHOS: OS GANCHOS DA FERRAMENTA DEVEM SER DOTADOS DE TRAVA DE 

SEGURANÇA COM MOLA. A FIXAÇÃO DOS GANCHOS ÀS RESPECTIVAS BASES, 

DEVE PERMITIR O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DE 360º LIVRE DE PERCALÇOS. 

CORRENTE: A CORRENTE DIMENSIONADA PARA A TALHA MANUAL, DEVE SER 

DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA COM A JUNÇÃO DE SEUS ELOS SOLDADOS 
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PELO PROCESSO DE FUSÃO OU CALDEAMENTO. O COMPRIMENTO DA CORRENTE 

FORNECIDA COM A TALHA DEVE SER DE 2.200 + 50 MILÍMETROS. A 

EXTREMIDADE DA CORRENTE, OPOSTA À DO GANCHO, DEVE POSSUIR UMA 

ARGOLA DE SEGURANÇA COMO FIM DE CURSO. GANCHOS E CORRENTE 

TRACIONAR CABOS ELÉTRICOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO, IÇAR OU ARRIAR 

CARGAS. 

CONDIÇÕES GERAIS: CAPACIDADE / PESO / DIMENSÕES:  

AS TALHAS DEVEM ATENDER ÀS CARGAS DE TRABALHO, PESO E MEDIDAS 

CONFORME ESTA INDICAÇÃO A= 120 A140MM; B=290A310MM; C=21A23MM; 

L=2200 + - 50; PESO MÁXIMO 7QUILOGRAMAS; CAPACIDADE: 750 DAN . 

NOTA: O PESO CONSTANTE NA INDIFICAÇÃO REFERE-SE AO MÁXIMO. 

ACABAMENTO: AS SUPERFÍCIES METÁLICAS DEVEM SER LIVRES DE NÓDULOS, 

REBARBAS, INCRUSTAÇÕES, CANTOS VIVOS, TRINCAS E ISENTAS DE 

OXIDAÇÃO. AS ARTICULAÇÕES DAS PEÇAS MÓVEIS DEVEM TER SEUS 

MOVIMENTOS LIVRES DE PERCALÇOS E SEM DIFICULDADES DE ACIONAMENTO. 

A CORRENTE DEVE SER ADEQUADAMENTE ACOMODADA NO CARRETEL DE 

MODO QUE SEU DESLOCAMENTO SEJA UNIFORME E SEM PERCALÇOS. AS PEÇAS 

DE AÇO DEVEM TER TRATAMENTO SUPERFICIAL ANTICORROSIVO. 

IDENTIFICAÇÃO: CADA TALHA MANUAL FORNECIDA DEVE TER NA SUPERFÍCIE 

DO CORPO, IMPRESSO DE MODO INDELÉVEL, O NOME DO FABRICANTE OU 

MARCA COMERCIAL, A INDICAÇÃO DO MODELO OU TIPO, A CAPACIDADE DE 

TRABALHO E DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS E ANO). 

ENSAIOS/GARANTIA : DEVE VIR NO ATO DA ENTREGA OS RELATÓRIOS DE 

ENSAIOS E GARANTIAS RELACIONADOS A ESTE MATERIAL;  

NOTA: FICA O FABRICANTE OU FORNECEDOR GARANTIR O PRODUTO PELO 

MÍNIMO DE 12 MESES E SUBSTITUÍ-LO EM MENOR TEMPO POSSÍVEL DEVIDO A 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU NÃO ESTANDO DE ACORDO COM OS RELATÓRIOS 

DE ENSAIOS, SEM QUALQUER ÔNUS A COCEL. CÓDIGO COCEL 2460. 

 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 1.089,96 (Um mil e oitenta e nove reais e 

noventa e seis centavos). 

 



17/40 

 

Pregão Presencial Cocel n º 018/2016 

Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
Fone/Fax (0xx41) 2169-2121 - R. Rui Barbosa, 520 - Cx. Postal 715 - Campo Largo - PR - CEP 83.601-140 

CNPJ 75.805.895/0001-30 - Inscrição Estadual 10802030-00 

 

LOTE 02 - 20 (VINTE) UNIDADES TESOURA CORTA VERGALHAO 18". 

FERRAMENTA UTILIZADA PARA CORTE DE CABOS DE ALUMÍNIO CAA / CA, 

COBRE / CABOS MULTIPLEXADOS E CORDOALHAS DE AÇO.  

MATERIAL: BRAÇOS EM AÇO OU OUTRO MATERIAL QUE SUPORTE A CONDIÇÕES 

DE TRABALHO, REVESTIDOS POR MATERIAL POLIMÉRICO 

CORPO E CABEÇOTES: AÇO ENTRE SAE 1040 E SAE 1060, COM UMA DUREZA DE 

35 A 40 ROCKWELL OU 345 A 392 VICKERS. 

LÂMINA: AÇO ENTRE SAE 1040 E 1060, COM UMA DUREZA DE 52 A 60 

ROCKWELL OU 544 A 697 VICKERS. 

PARAFUSO E PORCAS: AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. 

PUNHO: EM MATERIAL PLÁSTICO, BORRACHA NATURAL OU SINTÉTICA. 

DIMENSÕES: TAMANHO: 460MM POLEGADAS: 18"; CAPACIDADE DE CORTE: 

MATERIAL FERROSO: 7,5MM; MATERIAL NÃO FERROSO 9,00MM 

IDENTIFICAÇÃO: CADA TESOURÃO DEVE TER NA SUPERFÍCIE DO CORPO OU DO 

CABEÇOTE, IMPRESSO EM BAIXO RELEVO, O NOME DO FABRICANTE OU MARCA 

COMERCIAL, IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E A DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS E 

ANO) DE FORMA INDELÉVEL. 

ENSAIOS / GARANTIAS: DEVE VIR NO ATO DA ENTREGA OS RELATÓRIOS DE 

ENSAIOS E GARANTIAS RELACIONADOS A ESTE MATERIAL;  

NOTA: FICA O FABRICANTE OU FORNECEDOR GARANTIR O PRODUTO PELO 

MÍNIMO DE 12 MESES E SUBSTITUÍ-LO EM MENOR TEMPO POSSÍVEL DEVIDO A 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU NÃO ESTANDO DE ACORDO COM OS RELATÓRIOS 

DE ENSAIOS, SEM QUALQUER ÔNUS A COCEL. CÓDIGO COCEL 2535. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 103,00 (Cento e três reais). 

 

LOTE 03 - 15 (QUINZE) UNIDADES CHAVE ESTRELA ISOLADA 19MM. ISOLAÇÃO 

1.000V.                                                     

CARACTERÍSTICAS: FORJADA EM AÇO CROMO VANÁDIO E TEMPERADA 

PROCESSO DE DUREZA EM TODA A SUA EXTENSÃO DE 44 A 48 HRC. DEVENDO 

SUPORTAR O TORQUE CONFORME A NORMA. ACABAMENTO COM DUPLA 

CAMADA DE NÍQUEL E CROMO PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO QUE 

CONFERE À CHAVE RESISTÊNCIA À CORROSÃO, FERRUGEM E UM ACABAMENTO 

CROMADO FOSCO QUE PROPORCIONA MAIOR GRIP (AGARRE).  

ISOLAÇÃO ELÉTRICA: CORPO ISOLADO 1.000 VOLTS CORRENTE ALTERNADA 

ATRAVÉS DO PROCESSO DE INJECAO EM POLIPROPILENO ALTO IMPACTO QUE 
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PROPORCIONA MAIOR AGARRE, SEGURANÇA E CONFORTO AO USUÁRIO. 

FABRICADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS IEC/EN 60900 E NR 10 

GARANTINDO ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V. O FORNECEDOR DEVERÁ 

FORNECER ATESTADOS DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE (ENSAIOS DE 

DUREZA; TORÇÃO; TENSÃO APLICADA; ISOLAÇÃO(1ª LINHA). CÓDIGO COCEL 

2345. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 145,20 (Cento e quarenta e cinco 

reais e vinte centavos). 

 

LOTE 04 - 20 (VINTE) UNIDADES DETECTOR PORTÁTIL TIPO CANETA DE 

TENSÃO SEM CONTATO ELÉTRICO E COM INDICAÇÃO SONORA E LUMINOSA DA 

PRESENÇA DE TENSÃO. INDICAÇÃO DE TENSÃO LUMINOSA E SONORA.  

ALIMENTAÇÃO:  PILHAS INCLUSAS.  SEGURANÇA: CONFORMIDADE IEC 1010 

CAT III OU IV - 600V. PESO APROXIMADO: 49G. TENSÃO DE OPERAÇÃO:  ATÉ 

600V AC. CÓDIGO COCEL 2392. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 111,83 (Cento e onze reais e 

oitenta e três centavos). 

 

LOTE 05 - 100 (CEM) UNIDADES CORREIA TIPO COLEIRA EM COURO CRU COM 

10 FUROS MEDINDO 95X3,5CM ,COM FIVELA E PRESILHA FIXA NOS DOIS 

LADOS PRÓXIMA A FIVELA. CÓDIGO COCEL 22060. 

 

 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 26,64 (vinte e seis reais e sessenta 

e quatro centavos). 

 

LOTE 06 - 30 (TRINTA) UNIDADES SERRA PARA GALHO COM CONEXÃO 

UNIVERSAL TAMANHO DA LÂMINA 395M; PARA USO COM BASTÃO PODADOR, 

NÃO INCLUSO. CÓDIGO COCEL 22048. 

 

 
 

 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 107,92 (Cento e sete reais e 

noventa e dois centavos). 
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LOTE 07 - 20 (VINTE) UNIDADES ALICATE BICO BOMBA ÁGUA/BICO DE 

PAPAGAIO, ISOLADO 1.000V., 12", QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS 

NBR 9699 E DA MESMA FORMA A NR10, (1ª LINHA). MATERIAL: O ALICATE 

DEVE SER DE AÇO OU AÇO LIGA. OS CABOS DEVEM SER REVESTIDOS DE 

MATERIAL ISOLANTE. IDENTIFICAÇÃO: DEVE SER IMPRESSO EM BAIXO RELEVO, 

NA SUPERFÍCIE PRÓXIMO AO EIXO DA ARTICULAÇÃO, O NOME DO FABRICANTE 

OU MARCA COMERCIAL. ACONDICIONAMENTO: OS ALICATES DEVEM SER 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS. CÓDIGO COCEL 2036. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 170,80 (Cento e setenta Reais e 

oitenta centavos). 

 

LOTE 08 – 04 (QUATRO) UNIDADES PARAFUSADEIRA ARTICULÁVEL A BATERIA 

RECARREGAVEL. ENCAIXE SEXTAVADO DE 1/4" (6,35 MM) COM ILUMINAÇÃO, E 

COM KIT COM 80 ACESSÓRIOS PARA PARAFUSAMENTO. 

-CORPO EM ALUMÍNIO, NYLON E BORRACHA. 

-EMPUNHADURA DE BORRACHA. 

-NÚMERO DE POSIÇÕES DE ÂNGULO: MÍNIMO 2. 

-MOTOR BLINDADO. 

-INTERRUPTOR REVERSÍVEL. 

-BOTÃO DESLIZANTE QUE PERMITE A FÁCIL MUDANÇA DA AÇÃO 

PARAFUSAR/DESPARAFUSAR. 

ESPECIFICAÇÕES:  

-BATERIA NI-CD DE 3,6 À 4.8 VOLTS, TEMPO DE CARGA DE NO MÍNIMO 1 HORA 

-VELOCIDADE: 180 À 220 RPM 

-MOTOR: BLINDADO 

-TORQUE: 4,0 À 4,5 NM 

-1 CARREGADOR DE BATERIA (110 V) 

-1 MALETA PLÁSTICA  

GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 322,40 (Trezentos e vinte e dois 

reais e quarenta centavos). 

 

LOTE 09 

ITEM 01 - 05 (CINCO) UNIDADES FOICE DIREITA EM AÇO CARBONO DE ALTA 

QUALIDADE. 

DIMENSÕES: 310x100MM;  

DIÂMETRO DO OLHO Ø35 mm  

COM CABO DE MADEIRA DE ORIGEM RENOVÁVEL. (1ª LINHA). 

CÓDIGO COCEL 2500. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 36,38 (Trinta e seis reais e trinta e 

oito centavos). 

ITEM 02 - 30 (TRINTA) UNIDADES ALICATE UNIVERSAL 8"/200MM- CROMO-

VANÁDIO-; ISOLAÇÃO DE 1000V; QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS NBR 

9699 E DA MESMA FORMA A NR10; CABEÇA E ARTICULAÇÃO POLIDAS; 
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TÊMPERA TOTAL NO CORPO O FORNECEDOR DEVERÁ FORNECER  ATESTADOS 

DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE(ENSAIOS DE DUREZA;TORÇÃO;TENSÃO 

APLICADA;ISOLAÇÃO(1ª LINHA)  .-USO PROFISSIONAL. CÓDIGO COCEL 2015. 

 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 68,46 (Sessenta e oito reais e 

quarenta e seis centavos). 

ITEM 03 - 15 (QUINZE) UNIDADES ALICATE CORTE DIAGONAL 6" ISOLAÇÃO DE 

1000V; QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS NBR 9699 E DA MESMA 

FORMA A NR10. O FORNECEDOR DEVERÁ FORNECER ATESTADOS DE 

CONFORMIDADE DO FABRICANTE (ENSAIOS DE DUREZA; TORÇÃO; TENSÃO 

APLICADA; ISOLAÇÃO(1ª LINHA). USO PROFISSIONAL.CÓDIGO COCEL 2005. 

 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 91,33 (Noventa e um reais e trinta 

e três centavos). 

ITEM 04 - 20 (VINTE) UNIDADES CHAVE DE FENDA 1/4 X 8" COM HASTE 

ISOLADA; ISOLAÇÃO DE 1000V; QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS NBR 

9699 E DA MESMA FORMA A NR10; O FORNECEDOR DEVERÁ FORNECER  

ATESTADOS DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE(ENSAIOS DE 

DUREZA;TORÇÃO;TENSÃO APLICADA;ISOLAÇÃO(1ª LINHA). CÓDIGO COCEL 

2050. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 29,70 (Vinte e nove reais e setenta 

centavos). 
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ITEM 05 - 04 (QUATRO) JOGOS JG. DE CHAVE FENDA E PHILLIPS MODELO 

RELOJOEIRO T-1500. CÓDIGO COCEL 2066. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 25,73 (Vinte e cinco reais e setenta 

e três centavos).  

PREÇO TOTAL MÁXIMO LOTE 09: R$ 4.302,57 (Quatro mil e 

trezentos e dois reais e cinquenta e sete centavos) 

 

LOTE 10 

ITEM 01 - 30 (TRINTA) UNIDADES BOLSA EM LONA PARA LEITURISTA, EM 

LONA  IMPERMEÁVEL COM TAMPA, REFORÇO NAS LATERAIS, FECHO FRONTAL 

COM ENGATE RÁPIDO OU VELCRO. 

CARACTERÍSTICAS DA BOLSA: 

ALTURA 350MM X COMPRIMENTO 300MM;  LARGURA 120MM; COM UM  BOLSO 

SOBREPOSTO COM ZÍPER PARA ACONDICIONAMENTO DE CELULAR, CANETAS, 

ETC; 01 BOLSO LATERAL (TIPO REDE) PARA ACONDICIONAMENTO PARA  

GARRAFA; UTILIZAÇÃO; PARA LEITURA  E ENTREGA DE TALÕES DE ENERGIA 

ELÉTRICAS. 

CARACTERÍSTICAS DA ALÇA:  

ALÇA DE NYLON OU COURO ALMOFADADA NA ALTURA DO OMBRO, REGULÁVEL 

COM 1.000MM DE COMPRIMENTO E NO MÍNIMO  5CM DE LARGURA 

APROXIMADAMENTE. APLICAÇÃO:  PARA TRANSPORTES DE DOCUMENTOS. COM 

LOGO DA COCEL SERIGRAFADO. CÓDIGO COCEL 2120. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 53,58 (Cinquenta e três reais e 

cinquenta e oito centavos). 

ITEM 02 - 20 (VINTE) UNIDADES BOLSA PARA CAPACETE - RECIPIENTE 

DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E PROTEÇÃO DO CAPACETE 

DE SEGURANÇA. PARTE DA SACOLA COM A FORMA DO CAPACETE DE 

SEGURANÇA. ALÇA PARTE DA SACOLA DESTINADA AO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. FUNDO PARTE DA SACOLA FIXADA AO CORPO E QUE SERVE 

COMO BASE. O CORPO DEVE SER CONFECCIONADO EM NYLON PRETO. ALÇA EM 

FITA DE POLIAMIDA (NYLON) DE 25 MM DE LARGURA. ZÍPER DEVE SER DE 

POLIÉSTER E O ACABAMENTO DO CURSOR DEVE SER ACERTADO ENTRE A 

COCEL E O FORNECEDOR. OBS.: OUTROS MATERIAIS PODERÃO SER ACEITOS 

COMO ALTERNATIVA, DESDE QUE ACERTADOS ENTRE COCEL E FORNECEDOR. 

AS COSTURAS DEVEM SER FEITAS COM LINHA DE NYLON TORCIDO Nº. 210/80 
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COM 0,5 MM DE DIÂMETRO, COM FIOS DE ALTA TENACIDADE E LIVRES DE 

DEFEITOS. PODEM TER VARIAÇÃO DE 2 A 3 PONTOS POR CENTÍMETRO. A 

BOLSA PARA CAPACETE PODE TER FORMATOS VARIADOS DESDE QUE CAIBA 

PERFEITAMENTE UM CAPACETE. DEVE SER FORNECIDA CONFORME AMOSTRA 

APROVADA PELA COCEL. ACABAMENTO: AS PEÇAS DE LONA E AS FITAS DE 

POLIAMIDA NÃO DEVEM APRESENTAR CORTES, DESGASTES, FIBRAS OU LINHAS 

SOLTAS. AS COSTURAS DEVEM SER UNIFORMES E ALINHADAS EM RELAÇÃO ÀS 

BORDAS DO MATERIAL COSTURADO, TENDO AS EXTREMIDADES FIRMEMENTE 

ARREMATADAS PELO AVESSO. OS ZÍPERES DEVEM CORRER LIVREMENTE SEM 

TRAVAMENTOS EM TODO O SEU CURSO. IDENTIFICAÇÃO DEVEM ESTAR 

BORDADOS EXTERNAMENTE EM AMBOS OS LADOS, O LOGOTIPO E O NOME 

COCEL NA COR VERMELHA E BRANCA. A BOLSA DE PROTEÇÃO PARA CAPACETE 

DEVE SER IDENTIFICADA TAMBÉM COM O NOME OU MARCA COMERCIAL DO 

FABRICANTE, A DATA DE FABRICAÇÃO NO FORMATO MÊS E ANO DE FORMA A 

NÃO DESAPARECER COM O TEMPO. NBR 5426 - 01/1985. CÓDIGO COCEL 

2122. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 53,05 (Cinquenta e três reais e 

cinco centavos). 

ITEM 03 - 20 (VINTE) UNIDADES BALDE UTILIZADO PARA IÇAMENTO E 

TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. FABRICADO EM LONA 

IMPERMEÁVEL N°10, BOCA COM ARMAÇÃO DE FERRO GALVANIZADO OU 

RECOBERTO COM PVC, ALÇA EM CORDA SINTÉTICA, FUNDO EM COURO; 

DIMENSÕES: 350MM DE ALTURA E 300MM DE DIÂMETRO. CÓDIGO COCEL 

2110. 

 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 62,42 (Sessenta e dois reais e 

quarenta e dois centavos). 
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ITEM 04 - 03 (TRÊS) UNIDADES MOCHILA DESTINADA AO TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO CONJUNTO DE ATERRAMENTO TIPO SELA, CORDA DE 

LINHA DE VIDA E OUTROS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 

FERRAMENTAS.  CAPACIDADE: O CORPO DA MOCHILA DEVE TER CAPACIDADE 

DE 68 LITROS. ACABAMENTO: O ACABAMENTO INTERNO DEVE SER FEITO COM 

CADARÇO DEBRUM. TODAS AS FITAS OU CADARÇOS QUE PASSAM POR FIVELAS 

DEVEM TER SEU ACABAMENTO FEITO EM FORMA DE DOBRA, NAS OUTRAS 

SITUAÇÕES PODEM TER SEU ACABAMENTO FEITO A QUENTE PARA NÃO HAVER 

DESFIAMENTO OU PODEM SER FEITOS EM FORMA DE DOBRA. A MOCHILA DEVE 

POSSUIR BOLSOS LATERAIS COM FITAS DE COMPRESSÃO, TAMPA TELESCÓPICA 

COM BOLSO, CINTOS PEITORAL E ABDOMINAL E ALÇAS DE MÃO. NA PARTE 

FRONTAL, DEVE POSSUIR FITA REFLETIVA PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 

DO USUÁRIO. O FIO REFLETIVO DEVE SER NA COR CINZA MÉDIO (PRATA). 

IDENTIFICAÇÃO: DEVE SER BORDADO O LOGOTIPO DA COCEL NA TAMPA E NO 

CORPO, COM OS DIZERES "USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO". TODOS OS 

BORDADOS DEVEM SER FEITOS NA COR VERMELHA E BRANCA. COSTURA: 

DEVEM SER FEITAS COM LINHA DE NYLON 40 TORÇÃO NORMAL, 100% 

POLIAMIDA, DE FILAMENTO CONTÍNUO E ALTA TENACIDADE. DEVEM SER 

TRIPLAS NOS PONTOS DE ACOPLAMENTO DAS FITAS E ALÇAS E NO CINTO 

ABDOMINAL. ZÍPERES AS ABERTURAS DOS BOLSOS LATERAIS E DA TAMPA 

DEVEM SER FEITAS ATRAVÉS DE ZÍPERES NA COR PRETA CUJO PADRÃO DEVE 

SER ACERTADO ENTRE A COCEL E O FABRICANTE NA APROVAÇÃO DA AMOSTRA. 

CORPO, BOLSOS E FUNDO DEVEM SER CONFECCIONADOS EM CORDURA PIQUET 

840 DENIER NA COR PRETA COM RESINA INTERNA EM PVC E CAMADA EXTERNA 

HIDRORREPELENTE. A PARTE EM CONTATO COM O CORPO DO USUÁRIO DEVE 

SER REVESTIDA COM ESTOFAMENTO DE ESPUMA DE DENSIDADE 33 DE 3 CM 

DE ESPESSURA E SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE CALOR, TAMBÉM NA COR PRETA. 

A ESTRUTURA DAS COSTAS DEVE SER REFORÇADA COM ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO OU MATERIAL SIMILAR NO FORMATO QUE DÊ CONFORTO ÀS COSTAS 

E SER CAPAZ DE PROTEGER O USUÁRIO DE OBJETOS PONTIAGUDOS. TAMPA: O 

MATERIAL DA TAMPA DEVE SER O MESMO DO CORPO. O FORRO DA TAMPA 

PODE SER CONFECCIONADO EM OUTRO MATERIAL, DESDE QUE ACORDADO 

ENTRE A COCEL E O FABRICANTE. A TAMPA DEVE SER DO TIPO TELESCÓPICA, 

OU SEJA, PERMITIR O AJUSTE DA ALTURA CONFORME VOLUME DA MOCHILA. 

CINTO ABDOMINAL: DEVE SER REVESTIDO EM CORDURA PIQUET 840 DENIER 

NA COR PRETA COM RESINA INTERNA EM PVC E CAMADA EXTERNA 

HIDRORREPELENTE, BEM COMO TER REGULAGEM ATRAVÉS DE CADARÇO E 

FIVELA, SEU FECHAMENTO DEVER SER FEITO ATRAVÉS DE FECHO EM 

POLIAMIDA, TUDO NA COR PRETA. DEVE SER PREENCHIDO COM ESPUMA DE 

6MM DE ESPESSURA. UNIDADES NBR 5426 - 01, PODERÁ SER FEITA TAMBÉM 

EM POLIESTER 600 DE ALTA RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR O PÊSO DO 

FERRAMENTAL. CÓDIGO COCEL 2121. 
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PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 271,57 (Duzentos e setenta e um 

reais e cinquenta e sete centavos). 

PREÇO TOTAL MÁXIMO LOTE 10: R$ 4.731,51 (Quatro mil e 

setecentos e trinta e um reais e cinquenta e um centavos). 

 

LOTE 11 

ITEM 01 - 30 (TRINTA) UNIDADES LANTERNA HOLOFOTE RECARREGÁVEL. 

CARACTERÍSTICAS: 

LANTERNA HOLOFOTE - ALTA POTÊNCIA. A LANTERNA DEVERÁ SER EQUIPADA 

COM BATERIA RECARREGÁVEL DE 500MAH COM VIDA ÚTIL LONGA. QUANDO A 

BATERIA ESTIVER TOTALMENTE RECARREGADA, A LUZ INDICADORA DE CARGA 

COMPLETA ACENDE. ATÉ 500 VEZES RECARREGÁVEL. ECONOMIZA ENERGIA, 

ALTO BRILHO, ALTA POTÊNCIA. APROXIMADAMENTE 1KM DE ALCANCE DA LUZ 

DE LED. BOTÃO DE INTERRUPTOR COM FACILIDADE DE UTILIZAÇÃO. OPÇÕES 

DA LUZ FORTE E LUZ FRACA DISPONÍVEL. A LANTERNA DEVERÁ TRABALHAR NO 

MÍNIMO 30 HORAS NO STATUS DE LUZ FRACA E 15 HORAS NO STATUS DE LUZ 

FORTE. LANTERNA ALBATROZ OU SUPERIOR. 

PARÂMETRO TECNOLÓGICO: 

- TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO: -10 C ~ 40 C 

- UMIDADE DE FUNCIONAMENTO: <90% 

- VOLTAGEM: AC 90~240V 50/60 HZ 

- CORRENTE: AC 400MAH 2.2W 

- POTÊNCIA: 3W 

- LED - 737 "A" ALTA POTENCIA. CÓDIGO COCEL 2440. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 91,25 (Noventa e um reais e vinte 

e cinco centavos). 
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ITEM 02 - 30 (TRINTA) UNIDADES LANTERNA DE CABEÇA RECARREGÁVEL, BI-

VOLT, PORTÁTIL, ECOLOGICAMENTE CORRETA, DE ALTA CAPACIDADE, ALTA 

LUMINOSIDADE, MULTIFUNCIONAL E DE DESIGN MODERNO. 

CARACTERÍSTICAS: 

- ALTA CAPACIDADE AVALIADA ACIMA DE 1300MA. BATERIA DE LONGA 

DURAÇÃO. PODE SER UTILIZADA REPETIDAMENTE MAIS DE 250 VEZES. 

COMPOSTA POR 1 LÂMPADA LED. USA BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E PODE 

SER UTILIZADO POR MAIS DE 16 HORAS CONTÍNUAS. REFLETOR COM LÂMPADA 

LED, PODENDO ALCANÇAR ATÉ 250 METROS APROXIMADAMENTE, ECO-LUX OU 

SIMILAR. CÓDIGO COCEL 2440. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 58,80 (Cinquenta e oito reais e 

oitenta centavos).  

ITEM 03 - 50 (CINQUENTA) UNIDADES BATERIA ALCALINA 9 VOLTS. A DATA 

DE VALIDADE DE UTILIZAÇÃO NÃO DEVE SER INFERIOR A 2 ANOS DA DATA DE 

EMISSÃO DA NOTA FISCAL. (1ª LINHA). CÓDIGO COCEL 2440. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 20,66 (Vinte reais e sessenta e seis 

centavos).  

PREÇO TOTAL MÁXIMO LOTE 11: R$ 5.534,50 (Cinco mil e 

quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 

 

LOTE 12 

ITEM 01 - 05 (CINCO) UNIDADES MOTOSERRA PARA TRABALHOS LEVE                                                                                              

DADOS TÉCNICOS  APROXIMADOS: 

CILINDRADA  31,8 CM³ 

COMPRIMENTO DO SABRE  30 CM  ROLLOMATIC 

CORRENTE PASSO/TIPO  1,1 MM 3/8" P PICCO MICRO MINI COMFORT 3   

PESO MÁXIMO  3,9 KG  

POTÊNCIA  1,5 KW (2DIN-PS)   

RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA  2,8 KG/KW .                                                                                                               

COMBUSTÍVEL: GASOLINA                                                                                                                                      

ROTAÇÃO MÁXIMA: 14.000RPM                                                                                                                          

ROTAÇÃO LENTA: 2.800RPM                                                                                                                  

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O REGISTRO NO IBAMA E TAXA 

PAGA, MANUAL EM PORTUGUÊS, E CERTIFICADO DE GARANTIA. CÓDIGO 

COCEL 2440. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 1.426,87 (Um mil, quatrocentos e 

vinte e seis reais e oitenta e sete centavos). 

ITEM 02 - 01 (UMA) UNIDADE MOTOSSERRA:                                                                                                                                    

CARACTERÍSTICAS: 45,4 CM3 CILINDRADAS;  

COMPRIMENTO DA SABRE: 40CM ROLLOMATIC 

CORRENTE PASSO/TIPO: 1,3MM 3/8"  PICCO MICRO MINI 

PESO MÁXIMO: 4,6KG;  

POTÊNCIA 2,3KW (3,1DIN-PS) 

RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA:  2,0KG/KW 
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COMBUSTÍVEL: GASOLINA 

ROTAÇÃO MÁXIMA 14.000RPM 

ROTAÇÃO LENTA: 2.800RPM  

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O REGISTRO NO IBAMA E TAXA 

PAGA, MANUAL EM PORTUGUÊS, E CERTIFICADO DE GARANTIA. CÓDIGO 

COCEL 2227. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 2.639,25 (Dois mil e seiscentos e 

trinta e nove reais e vinte e cinco centavos). 

ITEM 03 - 02 (DUAS) UNIDADES MOTO SERRA:  

CARACTERISTICAS: 61,5 CM3 CILINDRADAS;  

CORRENTE 3/8"  RAPID MICRO,  

PESO MÁXIMO SEM CONJUNTO DE CORTE 5,7KG;  

POTÊNCIA 3,5KW; 

RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA 1,628 KG/KW, 2.800 RPM  

ROTAÇÀO LENTA, 13.500  RPM ROTAÇÀO MÁXIMA;  

SABRE DUROMATIC 40 CM;  

TANQUE DE COMBUSTÍVEL 0,625 LITROS,  

TANQUE DE ÓLEO 0,32 LITROS;  

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O REGISTRO NO IBAMA E TAXA 

PAGA, MANUAL EM PORTUGUÊS, E CERTIFICADO DE GARANTIA. CÓDIGO 

COCEL 2228. 

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: R$ 4.189,95 (Quatro mil e cento e 

oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

PREÇO TOTAL MÁXIMO LOTE 12: R$ 18.150,50 (Dezoito mil, cento 

e cinquenta reais e cinquenta centavos). 

 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA 
ESPECIFICADA NA ORDEM DE COMPRA. 
 

 

PRAZO DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO PELA AQUISIÇÃO DO OBJETO DA 

PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ REALIZADO NO PRAZO DE 30 DIAS DA DATA 
PREVISTA PARA ENTREGA ESPECIFICADA NA ORDEM DE COMPRA E DA 

APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA À COCEL. 
 
LOCAL DE ENTREGA: NOSSO ALMOXARIFADO, AV. BOM JESUS, 1099, CAMPO 

LARGO – PR. 
 

Observação: Os LOTES que contém itens deverão ser cotados na sua 
totalidade, não sendo, desclassificará o proponente no LOTE. 
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ANEXO II 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

 
 

 
 

    ......(Empresa)........., CNPJ nº ..........................................., por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 
penalidades legais, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL COCEL 

n° 018/2016, que:  
 

 Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, previsto no inciso VII 
do artigo 4º, da Lei nº 10.520/02; 

 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dificuldade do cumprimento do objeto; 

 Aceita participar do Presente Pregão, nas condições estipuladas neste 
Edital e, caso vencedor, assume integralmente a responsabilidade pelo 
fornecimento do seu objeto; 

 Não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública; 

 Cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta 
licitação e inexiste fato impeditivo para tal. 

 

 
   

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
_______, em __ de _______ de 20__. 

 
 
 

(assinatura do proponente) 
 

 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com a Procuração (Anexo IV deste 

edital).  
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

 
 

    ......(Empresa)........., CNPJ nº ..........................................., por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 

penalidades legais, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL COCEL 
n° 018/2016, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
OBSERVAÇÃO: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz?    SIM (   )  NÃO (   ).  
 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
      _______, em __ de _______ de 20__. 

 
 
 

       (assinatura do proponente) 
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ANEXO IV 
 

PROCURAÇÃO 

 
 

 
 
 

 
                (Empresa) com sede (endereço), (CNJP), neste ato 

representada por seu(s) representante(s) legal(is), ao final assinado(s), nomeia 
e constitui seu bastante procurador, .......... (nome), (qualificação), (RG), (CPF), 

(residência), ao qual outorga(m) poderes específicos para representar a 
outorgante no PREGÃO PRESENCIAL COCEL n.º 018/2016, em especial para 
formular lances, manifestar intenção de interpor recursos ou declinar do direito 

de fazer uso do mesmo, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
referido PREGÃO, podendo ainda requerer, impugnar, desistir, assinar qualquer 

tipo de documento ou instrumento, que for necessário ao fiel cumprimento deste 
mandato. 
 

 
 

 
 

Local, dia/mês/ano. 

 
 

     (Assinatura)__________________ 
     (nome e cargo do representante legal)  
 

 
 

 
A procuração acima deverá ser apresentada em separado dos envelopes, 
diretamente ao pregoeiro acompanhada de documento de Identificação, pelo 

representante designado pela proponente para a participação no referido 
certame.  
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

MODELO 

 

 

 

    Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa  

.................................................................. está inscrita como 

MICROEMPRESA E OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  não estando incurso 

em nenhuma condição de que impeça de usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar 123, de 14/12/2006 e alterações,  para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

 

 .............................................. , ......... de .......................... de ...... 

 

 

..................................................... 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada junto com a credencial, se não 

tiver nenhum impeditivo de beneficiar-se da Lei Complementar 123/2006, 

147/2014 e Decreto 8538/2015. 
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ANEXO VI 
 

 
PROPOSTA 

 

 
À 

COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL 
 
 

                                      Ref.: PREGÃO PRESENCIAL COCEL n.º 018/2016. 
 

 
Prezados Senhores: 

Tem a presente a finalidade de apresentar à V. Sas., a nossa proposta para 
fornecimento de ferramentas para a COCEL, demais características constantes do 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial COCEL n.º 018/2016 EXCLUSIVO 

PARA ME e EPP . 
Em consonância com o referido Edital, declaramos: 

 
1. que assumimos inteira responsabilidade pelo fornecimento dos objetos, nos 

sujeitando as condições estabelecidas no ato convocatório e seus anexos; 

 
2. que o prazo de validade da Proposta, contado a partir da data de sua 

apresentação‚ é de 60 (sessenta) dias;  
 
3. que todas as despesas com a preparação e a apresentação da presente 

Proposta, correrão unicamente por nossa conta; 
 

4. que concordamos em fornecer as ferramentas relacionadas nesta proposta, 
pelos respectivos preços propostos ou nos lances ofertados na sessão; 

 

5. que o edital reuniu todas as informações necessárias, de forma satisfatória, 
bem como foram prestados os esclarecimentos pertinentes, permitindo-nos 

elaborar a presente proposta completa e total; 

6. que o preço total ofertado é de: 

LOTE 01 - 15 (QUINZE) UNIDADES TALHA MANUAL DE ALAVANÇA COM 

CORRENTE CAPACIDADE PARA 750KG. FERRAMENTA MANUAL, METÁLICA, 

CONSTITUÍDA DE MECANISMO DE REDUÇÃO DE ESFORÇO, OPERÁVEL ATRAVÉS 

DE UMA ALAVANCA E QUE PERMITE COM O AUXÍLIO DE GANCHOS E CORRENTE 

TRACIONAR CABOS ELÉTRICOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO, IÇAR OU ARRIAR 

CARGAS. 

MATERIAL: A ESTRUTURA DO CORPO DEVE SER CONFECCIONADA DE CHAPA DE 

AÇO ESTAMPADA. AS PEÇAS MÓVEIS DEVEM SER FORJADAS EM AÇO LIGA. 

DEVERÁ POSSUIR CATRACA COM DISPOSITIVO INVERSOR E FREIO AUTO 

BLOQUEÁVEL. DEVE SER DOTADA DE UM VOLANTE PARA A MOVIMENTAÇÃO E 

POSICIONAMENTO MANUAL DA CORRENTE INDEPENDENTEMENTE DA 

ALAVANCA. OS GANCHOS DEVEM SER DOTADOS DE TRAVA DE SEGURANÇA 
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COM MOLA. SUA FIXAÇÃO A BASE DEVE PERMITIR UM MOVIMENTO DE 

ROTAÇÃO DE 360º LIVRE DE PERCALÇOS. 

A CORRENTE DIMENSIONADA DEVE SER DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA COM 

A JUNÇÃO DE SEUS ELOS SOLDADOS PELO PROCESSO DE FUSÃO OU 

CALDEAMENTO. O COMPRIMENTO DA CORRENTE DEVE SER DE 2.200 MM (+/ - 

50).  

A EXTREMIDADE DA CORRENTE, OPOSTA À DO GANCHO, DEVE POSSUIR UMA 

ARGOLA DE SEGURANÇA COMO FIM DE CURSO 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: OPERAÇÃO DA TALHA: DEVE SER OPERÁVEL 

MANUALMENTE ATRAVÉS DE ALAVANCA COM CATRACA E POSSUIR DISPOSITIVO 

INVERSOR E FREIO AUTO BLOQUEÁVEL PARA IÇAR E ARRIAR CARGAS COM 

SEGURANÇA. A TALHA DEVE SER DOTADA DE UM VOLANTE PARA A 

MOVIMENTAÇÃO E POSICIONAMENTO MANUAL DA CORRENTE 

INDEPENDENTEMENTE DA ALAVANCA, SENDO QUE ESSE ACIONAMENTO DEVE 

SER DIRETO SEM MAIORES DIFICULDADES DE RECOLHIMENTO OU AVANÇO DA 

CORRENTE. OS ESFORÇO NECESSÁRIO PARA A OPERAÇÃO DA TALHA NÃO DEVE 

SER SUPERIOR A 30 KGF. ALAVANCA: A ALAVANCA DEVE SER DIMENSIONADA 

PARA DEFORMAR QUANDO O ESFORÇO FOR EXCEDIDO EM 100% A 

CAPACIDADE DA TALHA. O SEU REVESTIMENTO (MANOPLA) DEVE SER FIXO 

NÃO PODENDO CEDER DURANTE O MANUSEIO.  

GANCHOS: OS GANCHOS DA FERRAMENTA DEVEM SER DOTADOS DE TRAVA DE 

SEGURANÇA COM MOLA. A FIXAÇÃO DOS GANCHOS ÀS RESPECTIVAS BASES, 

DEVE PERMITIR O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DE 360º LIVRE DE PERCALÇOS. 

CORRENTE: A CORRENTE DIMENSIONADA PARA A TALHA MANUAL, DEVE SER 

DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA COM A JUNÇÃO DE SEUS ELOS SOLDADOS 

PELO PROCESSO DE FUSÃO OU CALDEAMENTO. O COMPRIMENTO DA CORRENTE 

FORNECIDA COM A TALHA DEVE SER DE 2.200 + 50 MILÍMETROS. A 

EXTREMIDADE DA CORRENTE, OPOSTA À DO GANCHO, DEVE POSSUIR UMA 

ARGOLA DE SEGURANÇA COMO FIM DE CURSO. GANCHOS E CORRENTE 

TRACIONAR CABOS ELÉTRICOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO, IÇAR OU ARRIAR 

CARGAS. 

CONDIÇÕES GERAIS: CAPACIDADE / PESO / DIMENSÕES:  

AS TALHAS DEVEM ATENDER ÀS CARGAS DE TRABALHO, PESO E MEDIDAS 

CONFORME ESTA INDICAÇÃO A= 120 A140MM; B=290A310MM; C=21A23MM; 

L=2200 + - 50; PESO MÁXIMO 7QUILOGRAMAS; CAPACIDADE: 750 DAN . 

NOTA: O PESO CONSTANTE NA INDIFICAÇÃO REFERE-SE AO MÁXIMO. 

ACABAMENTO: AS SUPERFÍCIES METÁLICAS DEVEM SER LIVRES DE NÓDULOS, 

REBARBAS, INCRUSTAÇÕES, CANTOS VIVOS, TRINCAS E ISENTAS DE 

OXIDAÇÃO. AS ARTICULAÇÕES DAS PEÇAS MÓVEIS DEVEM TER SEUS 

MOVIMENTOS LIVRES DE PERCALÇOS E SEM DIFICULDADES DE ACIONAMENTO. 

A CORRENTE DEVE SER ADEQUADAMENTE ACOMODADA NO CARRETEL DE 

MODO QUE SEU DESLOCAMENTO SEJA UNIFORME E SEM PERCALÇOS. AS PEÇAS 

DE AÇO DEVEM TER TRATAMENTO SUPERFICIAL ANTICORROSIVO. 

IDENTIFICAÇÃO: CADA TALHA MANUAL FORNECIDA DEVE TER NA SUPERFÍCIE 

DO CORPO, IMPRESSO DE MODO INDELÉVEL, O NOME DO FABRICANTE OU 
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MARCA COMERCIAL, A INDICAÇÃO DO MODELO OU TIPO, A CAPACIDADE DE 

TRABALHO E DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS E ANO). 

ENSAIOS/GARANTIA : DEVE VIR NO ATO DA ENTREGA OS RELATÓRIOS DE 

ENSAIOS E GARANTIAS RELACIONADOS A ESTE MATERIAL;  

NOTA: FICA O FABRICANTE OU FORNECEDOR GARANTIR O PRODUTO PELO 

MÍNIMO DE 12 MESES E SUBSTITUÍ-LO EM MENOR TEMPO POSSÍVEL DEVIDO A 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU NÃO ESTANDO DE ACORDO COM OS RELATÓRIOS 

DE ENSAIOS, SEM QUALQUER ÔNUS A COCEL. CÓDIGO COCEL 2460. MARCA 
.............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

 

LOTE 02 - 20 (VINTE) UNIDADES TESOURA CORTA VERGALHAO 18". 

FERRAMENTA UTILIZADA PARA CORTE DE CABOS DE ALUMÍNIO CAA / CA, 

COBRE / CABOS MULTIPLEXADOS E CORDOALHAS DE AÇO.  

MATERIAL: BRAÇOS EM AÇO OU OUTRO MATERIAL QUE SUPORTE A CONDIÇÕES 

DE TRABALHO, REVESTIDOS POR MATERIAL POLIMÉRICO 

CORPO E CABEÇOTES: AÇO ENTRE SAE 1040 E SAE 1060, COM UMA DUREZA DE 

35 A 40 ROCKWELL OU 345 A 392 VICKERS. 

LÂMINA: AÇO ENTRE SAE 1040 E 1060, COM UMA DUREZA DE 52 A 60 

ROCKWELL OU 544 A 697 VICKERS. 

PARAFUSO E PORCAS: AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. 

PUNHO: EM MATERIAL PLÁSTICO, BORRACHA NATURAL OU SINTÉTICA. 

DIMENSÕES: TAMANHO: 460MM POLEGADAS: 18"; CAPACIDADE DE CORTE: 

MATERIAL FERROSO: 7,5MM; MATERIAL NÃO FERROSO 9,00MM 

IDENTIFICAÇÃO: CADA TESOURÃO DEVE TER NA SUPERFÍCIE DO CORPO OU DO 

CABEÇOTE, IMPRESSO EM BAIXO RELEVO, O NOME DO FABRICANTE OU MARCA 

COMERCIAL, IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E A DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS E 

ANO) DE FORMA INDELÉVEL. 

ENSAIOS / GARANTIAS: DEVE VIR NO ATO DA ENTREGA OS RELATÓRIOS DE 

ENSAIOS E GARANTIAS RELACIONADOS A ESTE MATERIAL;  

NOTA: FICA O FABRICANTE OU FORNECEDOR GARANTIR O PRODUTO PELO 
MÍNIMO DE 12 MESES E SUBSTITUÍ-LO EM MENOR TEMPO POSSÍVEL DEVIDO A 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU NÃO ESTANDO DE ACORDO COM OS RELATÓRIOS 
DE ENSAIOS, SEM QUALQUER ÔNUS A COCEL. CÓDIGO COCEL 2535. MARCA 

.............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

 

LOTE 03 - 15 (QUINZE) UNIDADES CHAVE ESTRELA ISOLADA 19MM. ISOLAÇÃO 

1.000V.                                                     

CARACTERÍSTICAS: FORJADA EM AÇO CROMO VANÁDIO E TEMPERADA 

PROCESSO DE DUREZA EM TODA A SUA EXTENSÃO DE 44 A 48 HRC. DEVENDO 

SUPORTAR O TORQUE CONFORME A NORMA. ACABAMENTO COM DUPLA 

CAMADA DE NÍQUEL E CROMO PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO QUE 

CONFERE À CHAVE RESISTÊNCIA À CORROSÃO, FERRUGEM E UM ACABAMENTO 

CROMADO FOSCO QUE PROPORCIONA MAIOR GRIP (AGARRE).  
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ISOLAÇÃO ELÉTRICA: CORPO ISOLADO 1.000 VOLTS CORRENTE ALTERNADA 
ATRAVÉS DO PROCESSO DE INJECAO EM POLIPROPILENO ALTO IMPACTO QUE 

PROPORCIONA MAIOR AGARRE, SEGURANÇA E CONFORTO AO USUÁRIO. 
FABRICADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS IEC/EN 60900 E NR 10 
GARANTINDO ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V. O FORNECEDOR DEVERÁ 

FORNECER ATESTADOS DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE (ENSAIOS DE 
DUREZA; TORÇÃO; TENSÃO APLICADA; ISOLAÇÃO(1ª LINHA). CÓDIGO COCEL 

2345. MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR 
UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 
 

LOTE 04 - 20 (VINTE) UNIDADES DETECTOR PORTÁTIL TIPO CANETA DE 
TENSÃO SEM CONTATO ELÉTRICO E COM INDICAÇÃO SONORA E LUMINOSA DA 
PRESENÇA DE TENSÃO. INDICAÇÃO DE TENSÃO LUMINOSA E SONORA.  

ALIMENTAÇÃO:  PILHAS INCLUSAS.  SEGURANÇA: CONFORMIDADE IEC 1010 
CAT III OU IV - 600V. PESO APROXIMADO: 49G. TENSÃO DE OPERAÇÃO:  ATÉ 

600V AC. CÓDIGO COCEL 2392. MARCA .............., É DE R$ 
........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA 
DE R$...................... (..extenso..). 

 

LOTE 05 - 100 (CEM) UNIDADES CORREIA TIPO COLEIRA EM COURO CRU COM 
10 FUROS MEDINDO 95X3,5CM ,COM FIVELA E PRESILHA FIXA NOS DOIS 

LADOS PRÓXIMA A FIVELA. CÓDIGO COCEL 22060. MARCA .............., É DE R$ 
........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA 

DE R$...................... (..extenso..). 
 

LOTE 06 - 30 (TRINTA) UNIDADES SERRA PARA GALHO COM CONEXÃO 

UNIVERSAL TAMANHO DA LÂMINA 395M; PARA USO COM BASTÃO PODADOR, 
NÃO INCLUSO. CÓDIGO COCEL 22048. MARCA .............., É DE R$ 
........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA 

DE R$...................... (..extenso..). 

 

LOTE 07 - 20 (VINTE) UNIDADES ALICATE BICO BOMBA ÁGUA/BICO DE 

PAPAGAIO, ISOLADO 1.000V., 12", QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS 

NBR 9699 E DA MESMA FORMA A NR10, (1ª LINHA). MATERIAL: O ALICATE 

DEVE SER DE AÇO OU AÇO LIGA. OS CABOS DEVEM SER REVESTIDOS DE 

MATERIAL ISOLANTE. IDENTIFICAÇÃO: DEVE SER IMPRESSO EM BAIXO RELEVO, 

NA SUPERFÍCIE PRÓXIMO AO EIXO DA ARTICULAÇÃO, O NOME DO FABRICANTE 

OU MARCA COMERCIAL. ACONDICIONAMENTO: OS ALICATES DEVEM SER 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS. CÓDIGO COCEL 2036. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

 

LOTE 08 – 04 (QUATRO) UNIDADES PARAFUSADEIRA ARTICULÁVEL A BATERIA 

RECARREGAVEL. ENCAIXE SEXTAVADO DE 1/4" (6,35 MM) COM ILUMINAÇÃO, E 

COM KIT COM 80 ACESSÓRIOS PARA PARAFUSAMENTO. 

-CORPO EM ALUMÍNIO, NYLON E BORRACHA. 

-EMPUNHADURA DE BORRACHA. 

-NÚMERO DE POSIÇÕES DE ÂNGULO: MÍNIMO 2. 
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-MOTOR BLINDADO. 

-INTERRUPTOR REVERSÍVEL. 

-BOTÃO DESLIZANTE QUE PERMITE A FÁCIL MUDANÇA DA AÇÃO 

PARAFUSAR/DESPARAFUSAR. 

ESPECIFICAÇÕES:  

-BATERIA NI-CD DE 3,6 À 4.8 VOLTS, TEMPO DE CARGA DE NO MÍNIMO 1 HORA 

-VELOCIDADE: 180 À 220 RPM 

-MOTOR: BLINDADO 

-TORQUE: 4,0 À 4,5 NM 

-1 CARREGADOR DE BATERIA (110 V) 

-1 MALETA PLÁSTICA  

GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 

TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 
 

LOTE 09 

ITEM 01 - 05 (CINCO) UNIDADES FOICE DIREITA EM AÇO CARBONO DE ALTA 

QUALIDADE. 

DIMENSÕES: 310x100MM;  

DIÂMETRO DO OLHO Ø35 mm  

COM CABO DE MADEIRA DE ORIGEM RENOVÁVEL. (1ª LINHA). 

CÓDIGO COCEL 2500. MARCA .............., É DE R$ ........................... 
(..extenso..)  POR UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE 

R$...................... (..extenso..). 
ITEM 02 - 30 (TRINTA) UNIDADES ALICATE UNIVERSAL 8"/200MM- CROMO-

VANÁDIO-; ISOLAÇÃO DE 1000V; QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS NBR 

9699 E DA MESMA FORMA A NR10; CABEÇA E ARTICULAÇÃO POLIDAS; 

TÊMPERA TOTAL NO CORPO O FORNECEDOR DEVERÁ FORNECER  ATESTADOS 

DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE(ENSAIOS DE DUREZA;TORÇÃO;TENSÃO 

APLICADA;ISOLAÇÃO(1ª LINHA)  .-USO PROFISSIONAL. CÓDIGO COCEL 2015. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

ITEM 03 - 15 (QUINZE) UNIDADES ALICATE CORTE DIAGONAL 6" ISOLAÇÃO DE 

1000V; QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS NBR 9699 E DA MESMA 

FORMA A NR10. O FORNECEDOR DEVERÁ FORNECER ATESTADOS DE 

CONFORMIDADE DO FABRICANTE (ENSAIOS DE DUREZA; TORÇÃO; TENSÃO 

APLICADA; ISOLAÇÃO(1ª LINHA). USO PROFISSIONAL.CÓDIGO COCEL 2005. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 

TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 
ITEM 04 - 20 (VINTE) UNIDADES CHAVE DE FENDA 1/4 X 8" COM HASTE 
ISOLADA; ISOLAÇÃO DE 1000V; QUE ATENDAM ÀS NORMAS BRASILEIRAS NBR 

9699 E DA MESMA FORMA A NR10; O FORNECEDOR DEVERÁ FORNECER  
ATESTADOS DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE(ENSAIOS DE 

DUREZA;TORÇÃO;TENSÃO APLICADA;ISOLAÇÃO(1ª LINHA). CÓDIGO COCEL 
2050. MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR 
UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 
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ITEM 05 - 04 (QUATRO) JOGOS JG. DE CHAVE FENDA E PHILLIPS MODELO 
RELOJOEIRO T-1500. CÓDIGO COCEL 2066. MARCA .............., É DE R$ 

........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA 
DE R$...................... (..extenso..). 

PREÇO TOTAL LOTE 09: R$ ..... (....mil ..... reais .... centavos) 

 

LOTE 10 

ITEM 01 - 30 (TRINTA) UNIDADES BOLSA EM LONA PARA LEITURISTA, EM 

LONA  IMPERMEÁVEL COM TAMPA, REFORÇO NAS LATERAIS, FECHO FRONTAL 

COM ENGATE RÁPIDO OU VELCRO. 

CARACTERÍSTICAS DA BOLSA: 

ALTURA 350MM X COMPRIMENTO 300MM;  LARGURA 120MM; COM UM  BOLSO 

SOBREPOSTO COM ZÍPER PARA ACONDICIONAMENTO DE CELULAR, CANETAS, 

ETC; 01 BOLSO LATERAL (TIPO REDE) PARA ACONDICIONAMENTO PARA  

GARRAFA; UTILIZAÇÃO; PARA LEITURA  E ENTREGA DE TALÕES DE ENERGIA 

ELÉTRICAS. 

CARACTERÍSTICAS DA ALÇA:  

ALÇA DE NYLON OU COURO ALMOFADADA NA ALTURA DO OMBRO, REGULÁVEL 
COM 1.000MM DE COMPRIMENTO E NO MÍNIMO  5CM DE LARGURA 
APROXIMADAMENTE. APLICAÇÃO:  PARA TRANSPORTES DE DOCUMENTOS. COM 

LOGO DA COCEL SERIGRAFADO. CÓDIGO COCEL 2120. MARCA .............., É 
DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, TOTALIZANDO A 

IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 
ITEM 02 - 20 (VINTE) UNIDADES BOLSA PARA CAPACETE - RECIPIENTE 
DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E PROTEÇÃO DO CAPACETE 

DE SEGURANÇA. PARTE DA SACOLA COM A FORMA DO CAPACETE DE 
SEGURANÇA. ALÇA PARTE DA SACOLA DESTINADA AO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. FUNDO PARTE DA SACOLA FIXADA AO CORPO E QUE SERVE 
COMO BASE. O CORPO DEVE SER CONFECCIONADO EM NYLON PRETO. ALÇA EM 
FITA DE POLIAMIDA (NYLON) DE 25 MM DE LARGURA. ZÍPER DEVE SER DE 

POLIÉSTER E O ACABAMENTO DO CURSOR DEVE SER ACERTADO ENTRE A 
COCEL E O FORNECEDOR. OBS.: OUTROS MATERIAIS PODERÃO SER ACEITOS 

COMO ALTERNATIVA, DESDE QUE ACERTADOS ENTRE COCEL E FORNECEDOR. 
AS COSTURAS DEVEM SER FEITAS COM LINHA DE NYLON TORCIDO Nº. 210/80 

COM 0,5 MM DE DIÂMETRO, COM FIOS DE ALTA TENACIDADE E LIVRES DE 
DEFEITOS. PODEM TER VARIAÇÃO DE 2 A 3 PONTOS POR CENTÍMETRO. A 
BOLSA PARA CAPACETE PODE TER FORMATOS VARIADOS DESDE QUE CAIBA 

PERFEITAMENTE UM CAPACETE. DEVE SER FORNECIDA CONFORME AMOSTRA 
APROVADA PELA COCEL. ACABAMENTO: AS PEÇAS DE LONA E AS FITAS DE 

POLIAMIDA NÃO DEVEM APRESENTAR CORTES, DESGASTES, FIBRAS OU LINHAS 
SOLTAS. AS COSTURAS DEVEM SER UNIFORMES E ALINHADAS EM RELAÇÃO ÀS 
BORDAS DO MATERIAL COSTURADO, TENDO AS EXTREMIDADES FIRMEMENTE 

ARREMATADAS PELO AVESSO. OS ZÍPERES DEVEM CORRER LIVREMENTE SEM 
TRAVAMENTOS EM TODO O SEU CURSO. IDENTIFICAÇÃO DEVEM ESTAR 

BORDADOS EXTERNAMENTE EM AMBOS OS LADOS, O LOGOTIPO E O NOME 
COCEL NA COR VERMELHA E BRANCA. A BOLSA DE PROTEÇÃO PARA CAPACETE 
DEVE SER IDENTIFICADA TAMBÉM COM O NOME OU MARCA COMERCIAL DO 

FABRICANTE, A DATA DE FABRICAÇÃO NO FORMATO MÊS E ANO DE FORMA A 
NÃO DESAPARECER COM O TEMPO. NBR 5426 - 01/1985. CÓDIGO COCEL 
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2122. MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR 
UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

ITEM 03 - 20 (VINTE) UNIDADES BALDE UTILIZADO PARA IÇAMENTO E 
TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. FABRICADO EM LONA 
IMPERMEÁVEL N°10, BOCA COM ARMAÇÃO DE FERRO GALVANIZADO OU 

RECOBERTO COM PVC, ALÇA EM CORDA SINTÉTICA, FUNDO EM COURO; 
DIMENSÕES: 350MM DE ALTURA E 300MM DE DIÂMETRO. CÓDIGO COCEL 

2110. MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR 
UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 
ITEM 04 - 03 (TRÊS) UNIDADES MOCHILA DESTINADA AO TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO CONJUNTO DE ATERRAMENTO TIPO SELA, CORDA DE 
LINHA DE VIDA E OUTROS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 

FERRAMENTAS.  CAPACIDADE: O CORPO DA MOCHILA DEVE TER CAPACIDADE 
DE 68 LITROS. ACABAMENTO: O ACABAMENTO INTERNO DEVE SER FEITO COM 

CADARÇO DEBRUM. TODAS AS FITAS OU CADARÇOS QUE PASSAM POR FIVELAS 
DEVEM TER SEU ACABAMENTO FEITO EM FORMA DE DOBRA, NAS OUTRAS 
SITUAÇÕES PODEM TER SEU ACABAMENTO FEITO A QUENTE PARA NÃO HAVER 

DESFIAMENTO OU PODEM SER FEITOS EM FORMA DE DOBRA. A MOCHILA DEVE 
POSSUIR BOLSOS LATERAIS COM FITAS DE COMPRESSÃO, TAMPA TELESCÓPICA 

COM BOLSO, CINTOS PEITORAL E ABDOMINAL E ALÇAS DE MÃO. NA PARTE 
FRONTAL, DEVE POSSUIR FITA REFLETIVA PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
DO USUÁRIO. O FIO REFLETIVO DEVE SER NA COR CINZA MÉDIO (PRATA). 

IDENTIFICAÇÃO: DEVE SER BORDADO O LOGOTIPO DA COCEL NA TAMPA E NO 
CORPO, COM OS DIZERES "USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO". TODOS OS 

BORDADOS DEVEM SER FEITOS NA COR VERMELHA E BRANCA. COSTURA: 
DEVEM SER FEITAS COM LINHA DE NYLON 40 TORÇÃO NORMAL, 100% 
POLIAMIDA, DE FILAMENTO CONTÍNUO E ALTA TENACIDADE. DEVEM SER 

TRIPLAS NOS PONTOS DE ACOPLAMENTO DAS FITAS E ALÇAS E NO CINTO 
ABDOMINAL. ZÍPERES AS ABERTURAS DOS BOLSOS LATERAIS E DA TAMPA 

DEVEM SER FEITAS ATRAVÉS DE ZÍPERES NA COR PRETA CUJO PADRÃO DEVE 
SER ACERTADO ENTRE A COCEL E O FABRICANTE NA APROVAÇÃO DA AMOSTRA. 
CORPO, BOLSOS E FUNDO DEVEM SER CONFECCIONADOS EM CORDURA PIQUET 

840 DENIER NA COR PRETA COM RESINA INTERNA EM PVC E CAMADA EXTERNA 
HIDRORREPELENTE. A PARTE EM CONTATO COM O CORPO DO USUÁRIO DEVE 

SER REVESTIDA COM ESTOFAMENTO DE ESPUMA DE DENSIDADE 33 DE 3 CM 
DE ESPESSURA E SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE CALOR, TAMBÉM NA COR PRETA. 
A ESTRUTURA DAS COSTAS DEVE SER REFORÇADA COM ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO OU MATERIAL SIMILAR NO FORMATO QUE DÊ CONFORTO ÀS COSTAS 
E SER CAPAZ DE PROTEGER O USUÁRIO DE OBJETOS PONTIAGUDOS. TAMPA: O 

MATERIAL DA TAMPA DEVE SER O MESMO DO CORPO. O FORRO DA TAMPA 
PODE SER CONFECCIONADO EM OUTRO MATERIAL, DESDE QUE ACORDADO 
ENTRE A COCEL E O FABRICANTE. A TAMPA DEVE SER DO TIPO TELESCÓPICA, 

OU SEJA, PERMITIR O AJUSTE DA ALTURA CONFORME VOLUME DA MOCHILA. 
CINTO ABDOMINAL: DEVE SER REVESTIDO EM CORDURA PIQUET 840 DENIER 

NA COR PRETA COM RESINA INTERNA EM PVC E CAMADA EXTERNA 
HIDRORREPELENTE, BEM COMO TER REGULAGEM ATRAVÉS DE CADARÇO E 
FIVELA, SEU FECHAMENTO DEVER SER FEITO ATRAVÉS DE FECHO EM 

POLIAMIDA, TUDO NA COR PRETA. DEVE SER PREENCHIDO COM ESPUMA DE 
6MM DE ESPESSURA. UNIDADES NBR 5426 - 01, PODERÁ SER FEITA TAMBÉM 

EM POLIESTER 600 DE ALTA RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR O PÊSO DO 
FERRAMENTAL. CÓDIGO COCEL 2121. MARCA .............., É DE R$ 
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........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA 
DE R$...................... (..extenso..). 

PREÇO TOTAL LOTE 10: R$ ....... (.... mil ...... reais ... centavos). 

 

LOTE 11 

ITEM 01 - 30 (TRINTA) UNIDADES LANTERNA HOLOFOTE RECARREGÁVEL. 

CARACTERÍSTICAS: 

LANTERNA HOLOFOTE - ALTA POTÊNCIA. A LANTERNA DEVERÁ SER EQUIPADA 

COM BATERIA RECARREGÁVEL DE 500MAH COM VIDA ÚTIL LONGA. QUANDO A 

BATERIA ESTIVER TOTALMENTE RECARREGADA, A LUZ INDICADORA DE CARGA 

COMPLETA ACENDE. ATÉ 500 VEZES RECARREGÁVEL. ECONOMIZA ENERGIA, 

ALTO BRILHO, ALTA POTÊNCIA. APROXIMADAMENTE 1KM DE ALCANCE DA LUZ 

DE LED. BOTÃO DE INTERRUPTOR COM FACILIDADE DE UTILIZAÇÃO. OPÇÕES 

DA LUZ FORTE E LUZ FRACA DISPONÍVEL. A LANTERNA DEVERÁ TRABALHAR NO 

MÍNIMO 30 HORAS NO STATUS DE LUZ FRACA E 15 HORAS NO STATUS DE LUZ 

FORTE. LANTERNA ALBATROZ OU SUPERIOR. 

PARÂMETRO TECNOLÓGICO: 

- TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO: -10 C ~ 40 C 

- UMIDADE DE FUNCIONAMENTO: <90% 

- VOLTAGEM: AC 90~240V 50/60 HZ 

- CORRENTE: AC 400MAH 2.2W 

- POTÊNCIA: 3W 

- LED - 737 "A" ALTA POTENCIA. CÓDIGO COCEL 2440. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

ITEM 02 - 30 (TRINTA) UNIDADES LANTERNA DE CABEÇA RECARREGÁVEL, BI-

VOLT, PORTÁTIL, ECOLOGICAMENTE CORRETA, DE ALTA CAPACIDADE, ALTA 

LUMINOSIDADE, MULTIFUNCIONAL E DE DESIGN MODERNO. 

CARACTERÍSTICAS: 

- ALTA CAPACIDADE AVALIADA ACIMA DE 1300MA. BATERIA DE LONGA 

DURAÇÃO. PODE SER UTILIZADA REPETIDAMENTE MAIS DE 250 VEZES. 

COMPOSTA POR 1 LÂMPADA LED. USA BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E PODE 

SER UTILIZADO POR MAIS DE 16 HORAS CONTÍNUAS. REFLETOR COM LÂMPADA 

LED, PODENDO ALCANÇAR ATÉ 250 METROS APROXIMADAMENTE, ECO-LUX OU 

SIMILAR. CÓDIGO COCEL 2440. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

ITEM 03 - 50 (CINQUENTA) UNIDADES BATERIA ALCALINA 9 VOLTS. A DATA 

DE VALIDADE DE UTILIZAÇÃO NÃO DEVE SER INFERIOR A 2 ANOS DA DATA DE 

EMISSÃO DA NOTA FISCAL. (1ª LINHA). CÓDIGO COCEL 2440. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

PREÇO TOTAL LOTE 11: R$ ....... (....mil e ..... reais .... centavos). 

 

LOTE 12 
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ITEM 01 - 05 (CINCO) UNIDADES MOTOSERRA PARA TRABALHOS LEVE                                                                                              

DADOS TÉCNICOS  APROXIMADOS: 

CILINDRADA  31,8 CM³ 

COMPRIMENTO DO SABRE  30 CM  ROLLOMATIC 

CORRENTE PASSO/TIPO  1,1 MM 3/8" P PICCO MICRO MINI COMFORT 3   

PESO MÁXIMO  3,9 KG  

POTÊNCIA  1,5 KW (2DIN-PS)   

RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA  2,8 KG/KW .                                                                                                               

COMBUSTÍVEL: GASOLINA                                                                                                                                      

ROTAÇÃO MÁXIMA: 14.000RPM                                                                                                                          

ROTAÇÃO LENTA: 2.800RPM                                                                                                                  

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O REGISTRO NO IBAMA E TAXA 

PAGA, MANUAL EM PORTUGUÊS, E CERTIFICADO DE GARANTIA. CÓDIGO 

COCEL 2440. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 

TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 
ITEM 02 - 01 (UMA) UNIDADE MOTOSSERRA:                                                                                                                                    

CARACTERÍSTICAS: 45,4 CM3 CILINDRADAS;  

COMPRIMENTO DA SABRE: 40CM ROLLOMATIC 

CORRENTE PASSO/TIPO: 1,3MM 3/8"  PICCO MICRO MINI 

PESO MÁXIMO: 4,6KG;  

POTÊNCIA 2,3KW (3,1DIN-PS) 

RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA:  2,0KG/KW 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA 

ROTAÇÃO MÁXIMA 14.000RPM 

ROTAÇÃO LENTA: 2.800RPM  

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O REGISTRO NO IBAMA E TAXA 

PAGA, MANUAL EM PORTUGUÊS, E CERTIFICADO DE GARANTIA. CÓDIGO 

COCEL 2227. 

MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR UNIDADE, 
TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

ITEM 03 - 02 (DUAS) UNIDADES MOTO SERRA:  

CARACTERISTICAS: 61,5 CM3 CILINDRADAS;  

CORRENTE 3/8"  RAPID MICRO,  

PESO MÁXIMO SEM CONJUNTO DE CORTE 5,7KG;  

POTÊNCIA 3,5KW; 

RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA 1,628 KG/KW, 2.800 RPM  

ROTAÇÀO LENTA, 13.500  RPM ROTAÇÀO MÁXIMA;  

SABRE DUROMATIC 40 CM;  

TANQUE DE COMBUSTÍVEL 0,625 LITROS,  

TANQUE DE ÓLEO 0,32 LITROS;  

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O REGISTRO NO IBAMA E TAXA 
PAGA, MANUAL EM PORTUGUÊS, E CERTIFICADO DE GARANTIA. CÓDIGO 

COCEL 2228. MARCA .............., É DE R$ ........................... (..extenso..)  POR 
UNIDADE, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$...................... (..extenso..). 

PREÇO TOTAL LOTE 12: R$ ....... (....mil e ..... reais .... centavos). 
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7. declaramos que, nos preços estão incluídos os custos diretos e indiretos, bem 

como administração, lucro e imprevistos, frete, inclusive todos os tributos, IPI, 
ICM’s (Diferencial e Substituição) e outros  a que estivermos sujeitos em 
decorrência da presente Proposta; 

 
8. que concordamos com as demais disposições do Edital, e reconhecemos à 

COCEL, o direito de aceitar ou rejeitar todas as  propostas sem que nos 
assista qualquer direito indenizatório. 

 

 
Local e data. 

 
-------------------------------------------- 

          Assinatura do proponente  
Representante Legal da Empresa, ou procurador para tal fim anexado o 

respectivo instrumento. 

 
 

Dados da empresa para formalização da ORDEM DE COMPRA caso 
sejamos vencedor: 

 

Razão Social:______________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________ 

Cidade:  ___________________  UF: __________  CEP: _______________ 

Telefone: _____________________         Fax:     ______________________ 

CNPJ:  _______________________    Insc. Est.: ____________________ 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: _________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________ 

Cidade:  __________________  UF: __________  CEP: ____________ 

CPF/MF: __________________  Cargo/Função: ____________________ 

CIRG N.º:  ___________________ Expedida por: _____________________ 
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ANEXO VII 

 
MODELO DA ORDEM DE COMPRA DE MATERIAIS 

 
Cia Campolarguense de Energia ORDEM DE COMPRA DE MATERIAIS 

___/___/____    __:__ 

Página ___ de ___ 

 
Rua Rui Barbosa, 520  CEP 83601140 Centro CAMPO LARGO – PR - IE 10802030-00 - CNPJ 758058950000130  
Telefone (41) 21692144 -  e-mail simone@cocel.com.br 

Processo: ______/___ 

 

Data: ___/___/____ Número:  Comprador:  
Centro de 

Custo: 
 

FORNECEDOR 

Código:  Nome: 
 
 

CNPJ:  
Inscrição 
Estadual: 

 Telefone:  FAX:  E-mail:  

C. 
orçamentário: 

 Cond. 
Pagamento: 

 ODC:  

Tipo Compra:  Estoque:  
 

Aplicam-se à  presente Ordem de Compra as disposições da Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores. 

OBS: A NF. deve ser emitida obrigatoriamente conforme a Ordem de Compra. 

Observação: 

 

Produto UN Quantidade 
Valores IPI 

ICMS 
Difs.Sub. 

Previsão 
de 
Entrega 

Unitário Total Aliq. Valor 

         

         

         

         

         

         

MARCUS PREIS MARCELO RUBENS KRAYEVSKI CARLOS R. ANDRADE 
Total dos Materiais: 
Total do IPI: 
Total do Adicional: 

 
Total dif /Sb. ICMS: 
Total do Frete: 
Total do Pedido: 
 

Local de Entrega: 
 

mailto:simone@cocel.com.br

